
EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA T C
PEREIRA RATTO.

 

Processo Administrativo n° 1215/2025

Licitação nº 158/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: T C PEREIRA RATTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado na Rua Antônio
Madruga, nº 2009, Capim Macio, Natal/RN – CEP: , neste ato representado por TÚLIO CEÉSAR
PEREIRA RATTO, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA CONFECÇÃO DE OBRAS EM TECIDO, FIXADAS EM
CHASSIS DE MADEIRA E COM MOLDURA, NO FORMATO DE 175 X 150 CM, REPRESENTANDO
CENÁRIOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E HISTÓRICOS DE RECONHECIDA RELEVÂNCIA SOCIAL
NO MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE LOCAL, A
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA COLETIVA E O FOMENTO AO PATRIMÔNIO CULTURAL POR MEIO
DA LINGUAGEM DAS ARTES VISUAIS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade 44/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global é de R$ ,00 (dez mil e setecentos reais ).

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-95-2025/


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL

Ação: 2005 – Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria Municipal do
Gabinete Civil

Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0101 – ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 07 de
novembro de 2025 a 06 de novembro de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 07 de novembro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

T C Pereira Ratto

CNPJ:

 

TÚLIO CEÉSAR PEREIRA RATTO



 

CPF:

Contratada
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

 

Objeto: Constitui objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO o CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, MEDIANTE
PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, PROMOVER A
DIFUSÃO DAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, INCENTIVAR A CRIATIVIDADE CULTURAL E
AMPLIAR OS ESPAÇOS DE ATUAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM
AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO E DEMAIS DEMANDAS

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-9/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-9/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-9/


INTERNAS.

 

Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo nº 1011/2025,acolho o resultado da
habilitação constante nos autos e homologo o Chamamento Público para Credenciamento
nº 005/2025, declarando credenciados os seguintes artistas:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

12 LENO FRANÇA ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

FRANCISCO LENILSON DE
FRANÇA, CPF:

13 PAGODE D’BOA GRUPO SAMBA/PAGODE RANNIELLE RODRIGUES DE
MELO, CPF:

 

Lajes/RN, 07 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 015/2025 –
PIRÂMIDE ARTE FINAL E SERVIÇOS, CNPJ.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-015-2025-piramide-arte-final-e-servicos-cnpj-13-042-617-0001-11-servicos-graficos/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-015-2025-piramide-arte-final-e-servicos-cnpj-13-042-617-0001-11-servicos-graficos/


13.042.617/0001-11 – SERVIÇOS GRÁFICOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 015/2025 – PIRÂMIDE ARTE FINAL E SERVIÇOS, CNPJ. –
SERVIÇOS GRÁFICOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 015/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: PIRÂMIDE ARTE FINAL E SERVIÇOS, CNPJ. ,

VALOR R$ 920,00 (Novecentos e Vinte Reais).

OBJETIVO: Serviços de impressões gráficas com blocos de: Receituários Controle Especial 50X2
vias, tamanho 15X21cm, impressão 1X0 e Receituários Médico tamanho 15X21cm, impressão 1X0
com 100 folhas cada, em papel off-set 75g, destinados ao atendimento das necessidades desta
Associação, conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter sido a melhor
apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 07/11/2025 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da APAMI.
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 41/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5921/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso I, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I – Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-41-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-41-2025/


 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, I da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada
para o fornecimento de água potável, com o intuito de atender às necessidades de
abastecimento do município de Lajes /RN, de forma, eficiente e sustentável, em favor da
empresa COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RN – CAERN, CNPJ nº , estabelecida à
Avenida Senador Salgado Filho, nº 1555, Tirol, Natal/RN – CEP: , com valor global estimado de R$
,00 (setenta e cinco mil reais ).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 5921/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, 05 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

 

FABIANA TEIXEIRA DA SILVA PEREIRA

 

Secretária Municipal de Educação

 



 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para Mulheres e Habitação
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 44/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1215/2025

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-44-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-44-2025/


O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, II da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA
CONFECÇÃO DE OBRAS EM TECIDO, FIXADAS EM CHASSIS DE MADEIRA E COM
MOLDURA, NO FORMATO DE 175 X 150 CM, REPRESENTANDO CENÁRIOS TURÍSTICOS,
CULTURAIS E HISTÓRICOS DE RECONHECIDA RELEVÂNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO,
COM O OBJETIVO DE PROMOVER A VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE LOCAL, A
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA COLETIVA E O FOMENTO AO PATRIMÔNIO CULTURAL POR
MEIO DA LINGUAGEM DAS ARTES VISUAIS, em favor da empresa T C PEREIRA RATTO,
CNPJ nº , estabelecida à Rua Antônio Madruga, nº 2009, Capim Macio, Natal/RN – CEP: , que
apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (dez mil e
setecentos reais ).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo



Administrativo n° 1215/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 05 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:35B0882C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
06/11/2025. Edição 3662
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

RESULTADO DE JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
005/2025 – CREDENCIAMENTO DE
ARTISTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 –
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS LOCAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011/2025

 

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

 

Objeto: Constitui objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO o CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, MEDIANTE
PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, PROMOVER A
DIFUSÃO DAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, INCENTIVAR A CRIATIVIDADE CULTURAL E
AMPLIAR OS ESPAÇOS DE ATUAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM
AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO E DEMAIS DEMANDAS
INTERNAS.

 

No dia 05 de novembro de 2025, Francisco Lenilson de França e Ronnielle Rodrigues de Melo
protocolaram, junto ao Setor de Licitação da Secretaria Municipal de Planejamento, a documentação
exigida para habilitação, com o objetivo de se credenciarem como Artista Local do Município de
Lajes/RN.

 

Após análise da documentação apresentada, o Agente de Contratação constatou que os referidos
atenderam a todos os requisitos estabelecidos no edital. Diante disso, declara-se os
interessados habilitados, passando a integrar o rol de Artistas Locais credenciados do
Município, nos termos do item 11 do edital.

 

ROL DE ARTISTAS CREDENCIADOS

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

1 ANDREIA SANTOS E BANDA
1. GRUPO SEGMENTO
RELIGIOSO 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO SEGMENTO
RELIGIOSO

ANDREIA LOURENÇO DE
MEDEIROS ROCHA DOS SANTOS,
CNPJ:

2 DJ LAERCIO 1. DJ JOBSON JOELSON CLEITON DE
OLIVEIRA, CNPJ:

3 MICARLA ALMEIDA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
SEGMENTO RELIGIOSO

MICARLA ALMEIDA DA SILVA,
CPF: – 98.



4 FELIPE PEGADA TOP
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO SERESTA

FELIPE DEIVID FELISBERTO DA
SILVA, CPF: .

5 ALYSSON SENA & PAGODE
MOLEQUE 1. GRUPO SAMBA/PAGODE ALYSSON SENA DE LIMA SILVA,

CNPJ:
6 FRANCISCO GOMES 1. ARTISTA MUSICAL SOLO

SEGMENTO RELIGIOSO
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,
CPF: .

7 PAULA PATRÍCIA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

PAULA PATRÍCIA CUNHA
FERREIRA, CPF: .

8 BAIA SHOW 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
JÚNIOR, CPF: .

9 ALESSANDRO BOTA
PRESSÃO

1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. GRUPO
FORRÓ/PISEIRO

JOSÉ ALESSANDRO DA SILVA,
CPF:

10 JEOVÁ DANTAS
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. GRUPO
FORRÓ/PISEIRO

JEOVA DANTAS DE OLIVEIRA
08242636427, CNPJ:

11 SANDRO ENILSON
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO MPB 3. ARTISTA
MUSICAL SOLO SERESTA

SANDRO ENILSON DA COSTA,
CNPJ:

12 LENO FRANÇA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

FRANCISCO LENILSON DE
FRANÇA, CPF:

13 PAGODE D’BOA 1. GRUPO SAMBA/PAGODE RANNIELLE RODRIGUES DE
MELO, CPF:

 

Lajes/RN, 05 de novembro de 2025.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação
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NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 46/2023 –
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 46/2023 – PRORROGAÇÃO
DE PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

Tomada de Preço N° 2/2023

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA WSC – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa WSC – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediada à Rua Jerônimo Rosado, nº 390, Centro, no
Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado por MATEUS YAGO
PEREIRA TIBURCIO, inscrito no CPF sob o n° , administrador, conforme atos constitutivos da
empresa, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
864/2025, e em observância às disposições da Lei nº de 21 de junho de 1993, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência
contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 46/2023,
por mais 03 (Três) meses, a partir de 04 de novembro de 2025 até 03 de fevereiro de 2026,
para dar continuidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/nono-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-46-2023-prorrogacao-de-prazo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/nono-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-46-2023-prorrogacao-de-prazo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/nono-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-46-2023-prorrogacao-de-prazo/


QUALIFICADA, PARA A CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL PARA IMPLANTAÇÃO DE
UMA UNIDADE DECORTE TÊXTIL, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 57, II, da Lei nº , de 1993.

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento deste município, na dotação abaixo
discriminada:

 

Unidade Orçamentária: – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ação: 2115 – PROMOÇÃO DE OPORTUNIDADE, GERAÇÃO DE RENDA E TRABALHO

Natureza: – OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recurso: 17000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da
União

Região: 0001 – Lajes

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO

 

3.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

 

4.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA

 

Lajes/RN, 04 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO



 

Prefeito Municipal

Contratante

 

WSC -Empreendimentos e ConstrucoesLTDA.

CNPJ nº

 

MATEUS YAGO PEREIRA TIBURCIO

 

CPF n°
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 014/2025 –
EVOLUPLAN SOLUÇÕES AMBIENTAIS –
CNPJ: 43.596.447/0001-88

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 014/2025 – EVOLUPLAN SOLUÇÕES AMBIENTAIS – CNPJ:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-014-2025-evoluplan-solucoes-ambientais-cnpj-43-596-447-0001-88/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-014-2025-evoluplan-solucoes-ambientais-cnpj-43-596-447-0001-88/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-014-2025-evoluplan-solucoes-ambientais-cnpj-43-596-447-0001-88/


DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 014/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: EVOLUPLAN SOLUÇÕES AMBIENTAIS

CNPJ: 

VALOR R$: ,00 (Treze Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais).

OBJETIVO: Realização emergencial, com serviços de coleta, gerenciamento, transporte, tratamento
e destinação final de resíduos sólidos perigosos provenientes dos serviços de saúde municipal
(Grupos A, B e E) com destinação final, bombonas de 200litros cada, acondicionando até 25kg,
cedidas pela empresa higienizadas com produto químico próprio para desinfecção de material
hospitalar, destinados ao atendimento das necessidades desta Associação, para não haver
paralização no atendimento dos pacientes internos e atendidos pelo Hospital Maternidade Aluízio
Alves.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso IV.

LAJES/RN, 04/11/2025 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami.
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 033/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 525/2025 LICITAÇÃO Nº 151/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 525/2025 LICITAÇÃO Nº 151/2025

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por Lote, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE UNIFORMES DESTINADOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A
IDENTIFICAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DURANTE A
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 31/10/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 14/11/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

 

Lajes/RN, 30 de outubro de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA
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Pregoeiro Oficial

Portaria nº 150/2025
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

 

Objeto: Constitui objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO o CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, MEDIANTE
PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, PROMOVER A
DIFUSÃO DAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, INCENTIVAR A CRIATIVIDADE CULTURAL E
AMPLIAR OS ESPAÇOS DE ATUAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM
AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO E DEMAIS DEMANDAS
INTERNAS.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-8/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-8/


 

Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo nº 1011/2025,acolho o resultado da
habilitação constante nos autos e homologo o Chamamento Público para Credenciamento
nº 005/2025, declarando credenciados os seguintes artistas:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

10 JEOVÁ DANTAS
ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ
GRUPO FORRÓ/PISEIRO

JEOVA DANTAS DE OLIVEIRA
08242636427, CNPJ:

11 SANDRO ENILSON

ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ
ARTISTA MUSICAL SOLO MPB
ARTISTA MUSICAL SOLO
SERESTA

SANDRO ENILSON DA COSTA,
CNPJ:

 

Lajes/RN, 24 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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